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DECRETO (P) Nº 1462 de 19 de delembro de 1980 

O Governador do Terri tÓ1·io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art . 18, item II , 
do Decreto-Lei n° 411 , de 08 de janeiro de 1969, combinado 
com o§ 2Q do artigo 1~ da Constituição Federal e art . 26 
da Lei Compl ementar nQ 41 de 22 de dezembro de 1981 e ten
do em vista o contido nos artigos 4º Letra a , 5Q ,10 letra 
b , 13, 18, 19 Letra F, e seu parágrafo 12 Letra c , 20 e 21 
da Lei Nº 6752 , de 17 de dezembro de 1979 , combinado cam o 
artigo 59 , da Lei n° 6652 , de 3D de m>io de 1979 , e de a
cordo com o processo nº 28760. 004328 , 

RESOLVE : 

/\rt . 12 - Promover , por anti guidade , ao posto de Major 
PM , o Capi tão PM H~LVIO RIBEIRO GO~~S DE OLIVEIRA , perten
cente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da 
PolÍcia Militar do Amapá, a par li r de 25 de dezembro de 
1988 . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o . 

PALÁCIO DO SETENTRI/\0 , em Macapá-AP, 19 de dezembro de 
1988 , 100º da RepÚblica e 45º da Criação do Terri tÓrio Fe
deral do Amapá . 

JOnGE I~OVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
Governo do lerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1463 de 19 de dezembro de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art . 18 , i tem· n , 
do Decrelo- Lei nº 411 , de 08 de janei r o de 1969 , combinado 
com o § 2º do artigo 14 da Cons t itui ção Federal e art . 26 
da Lei Complementar nº 41 de 22 de dezembro de 1981 e ten
do em vista o conti do nos artigos 4º Letra a e b, 5º ,. 6º , 
10 Letra b, e seu parágrafo Úni co , 13, 18,19 Letra f e seu 
paráurafo 1º Letra c , 20, 21 e 22 , da Lei nº 6752, de 17 
de dezembro de 1979 , combi nado 
6652 , de 30 de maio de 1979 , e 
28760 . 004228/ 88 , 

RESOLVE : 

com o art . 59 , da Lei nº 
de acordo com o processo nº 

Art . 12 - Promover, por merecimento , na vaga de anti -
guidade, ao posto de Major PM , o Capitão PM EUSIM/\R LIMA 
COSTA, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais- Mili tà
res ( QDPM) da PolÍcia Militar do Amapá , a partir de 25 Ele 
dezembro de 1988 . 

Art . 2º - Revogam- se as dis posições em contrário , 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO , em Macapá- AP, 19 de dezembro de 
1988 , 100º da RepÚblica e 45º da Criação do TerritÓrio Fe
deral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Goven1o do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1464 de 19 de dezembro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usandó das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art . 18 , item I I , 
do Decreto-Lei n9 ~11 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o § 2º do art . 14 da Constituição Federal e art . 26 
da Lei Complementar nº 41 de 22 de dezembro de 1981 e ten-
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'do-·-em v~sta o contido nos artigos 42 Letra !?_,6º ,10 Letra !?. 
13,18,19 Letra f e· seu parágrafo 19 Letra 'E• 20 e 22 , d9 
Lei Nº 6752 , ·de 17 de dezembro de 1,?79 , combinado com o 
art ,'. 59, da Lei n9' 6652 , de 3D de maio de 1979, e de acor
do com o~rocesso nº 28760 . 004328/~9 , 

. ·~qOLVE: 

Att- , lº - Promover, por merecimento, a~ posto, de Major 
PIA os Capi tães f'li1 JORGE LEITE, FRANCISCO DAS CHAGAS GO

I ~ê~ , INÁCIO BARROSO ROCHA e ALBERTO MAGNO DANTAS, perten -
cuntes ao Quadro de Oficiais Policiais-Mil itares (QDPM) da 
Policia Militar do Amnoá , a partir de 25 de dezembro de 
1988. 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO DO .SETENTRIÃO, em Macapá- AP, 19 de dezembro d,e 
1908 ,· ll1.l0º da R~pÚblica e 45º da CriaÇão dó Território Fe-
1d.:ral do Amapá. 
I 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador · 

GUVERNO DO TERRITÓUD FEDERAL DO AMAPfi. 
SECRETJt:!IA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A p· R O V 0 : 

REGILDO WANDERLEY SALO~O 
Secretário de Actninistração 

PCATARIA (F') - Nº 221/88-DP/SEf.D . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atribu~ 
ções que lhe são conferidas por ·delegaÇão· de competência ~ 
través do•necreto (EJ nº 041·; de 14 de outubro de 1976, do 
Exm2, Sr. Governador deste Térri tÓrio e tendo em vista u 
que consta do Processo nº 28790 .D08474/88-SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINC::::i , " se:n justa causa"., o contrato de trabalho f i !: 
mado entre o Governo deste Terri tÓrio, e a servidora RITÂ~ 
GELA CAVALCANTE ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, ocupante do emprego 
de Agente Administrativo , cÓdigo LT-SA-701, classe "A", r~ 
ferência NM-20 , da Tabela Permanente do·Governo deste Ter
ri tér.io, lotada na qecretaria de Finan§as- SEFIN, nos ter
mos do artigo 481:, da Consolidação das Leis do Trabalho, a 
contar de 29 de setembro de 1988, 

Cl:P.ARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP , em de dez em 

bro de 1988 . 

JOS~ CARLOS MENDES JACCDUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPfi. 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V O: 

REGILOO . WANDERLEY SALOMI\0 
Secretário de Administr~ção 

PORTARIA (P) Nº 222/88-0P/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atribu1: 
ções que l he são conferidas por delegação de competência ~ 
través do. Decreto (E) nº 041 , de 14 de oytubro de 1976, do 
Exmº. Sr. Governador deste TerritÓrio e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 28790 ,008220/88-SEAD, 

lESOLVE: 

RESCINDIR , a pedido, o contrato de ?"abalho firmado en
tre o Governo deste TerritÓrio e a servidora WALDENE SAN
TOS SOEfUIIJ-lD, ocupante do emprego de_ Auxi~iar de Enferma -
gem , cÓdigo L T-IIM-811 , cl asse "A", referência ·1\f>A-17, da T~ 
bela Especial de Empregos Temporários do Governo deste Te!: 
ritÓrio lotada na Secretária de SaÚde-SESA, nos termos do ' . 
artigo 481 , da Consolidação das Leis do Trabalho ,· a contar 
de 30,11 .88, · 

DEPARTAWtENTO DE PESSOAL, em Macapá- AP, D6 de dezembro de 
1988, 

JOS~ CARLOS MENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTHATG Nº D6 / Só - SESA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE
BRAM D GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~APÁ E A FIRMA 
SIEMES S .A. PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tóri o Federal do Amapá, neste ato r~ 
presentado por seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA , d~ 
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma SIE
MES S.A., com sede em São Paulo e filial em Recife-PE, a 
Rua Aurora nº 1633, inscrita no CGC M/F sob o Nº 44 .159/ 
0007- 01, neste ato representada pel os seus procuradores,se 
nhores ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e VIRGÍ LIO EMANUEL VIEI= 
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RA , daqui em diante denominado simpl esmente CONTRATADA, re 
solvem de comum acordo celebrar o presente CONTRATO , me
diante as Cl áusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRitvEIRA - DO FLNDAMENTO LEGAL: O presente 
Cont rato encon tra respaldo legal no Art . 18 , item XVII do 
Decrelo- Lei n9 411, de 08.01 .69 e Art . 23, item V, do De
ere to-Lei n9 2 .300, de 21 .11 . 86 e Justificativa da Presi 
dente da CPL/SEAD. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrat o é a prestação de serviços especial izados pel a C~ 
TRATADA , referentes à manutenção e a assistência aos apa~ 
lhos de Raio X, per tencentes ao CONTRATANTE , relacionados ' 
no anexo que fica fazendo parte deste instrumento , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 
I - DO CON TRATANTE : 
a) Pagar a SIEMES, através da Secretaria de Finanças -

SEFIN , a i mportância de Cz$ 3 .175 .944 , 00 ( Três milhÕes , ce~ 
to e setenta e cinco mil, novecentos e quarenta e quatro 1 

cruzados) ; 

b) Deixar os equipamentos desimpedidos nas datas prev~ 
amente agendadas , para que a CONTRATADA possa realizar os 
serviços a que se obrigou por força deste instrumento ; 

c) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA ~ 

través da Divisão de Apoi o Administrativo . 

II - DA CONTRATADA : 

a ) Pr estar serviços de manutenção e assistência t écni
ca aos apar elhos de propriedade do CONTRATANTE , menciona -
~os na Cl áusula Segunda deste Contrato ; 

b) Atender , no pra-zo máximo de quarenta e oito (aB) ho 
ras a partir da comunicação oficial ao serviço "técnico , ao 
chamado CO~TRATANTE ; 

c) ALender , sem limitação de quantidades mensais e de~ 
tro do horário de t rabalho , ou se ja , das 07 : 30 às lB : DO , h~ 
r as , aos chamados da C~~TRATANTE , para realizar manutenção 
e execução de reparos de avarias de peças de valores até 1 

um (01) salário mÍnimo . tais como : fusíveis , lâmpadas , pi
lo to , pequenas fiaçoes , porcas, arruelas , a fim de manter 
os mencionados equipamentos em perfeitas condiçÕes de fun
cionarnen to ; 

d) Efetuar mensal me" •~ , a vis i ta de um técni co para re~ 
l izar as manutenções de segurança , previ sta para cada equ~ 
pamen Lo descr:. t a na rel ação em anexo; 

e) E~ecutar sem acarretar Ônus par a o CONTRATANTE , a 
substituição de : tubos de Raio X, válvulas e outros compo
nentes elelrÔnicos , cabos de al ta tensão e conserto dos 
mesmos , enrolamentos de trans formadores e bobinas , sendo 
porém do CONTRATA~TE a responsabilidade da compra do mate
rial ; 

f) Apresentar orçamenLo especÍfico para serviços de 
maior vulto , tais como : reformas , pinturas , niquelagens , mu 
danças de locais, substiLuição de peças estragadas por uso 
indevido ou acidente , ou ainda nos casos de avarias provo
cadas por negligência operacional . 

Cl ÁUSULA QU8RTA - DOS RECURSOS : Para realização do ob
jetivo deste Contrato , o CONTRATANTE alocará r ecursos no 
valor de CzS 3 .175 . 944 , DO (Três milhÕes , cento e setenta e 
cinco mil , novecentos e quarenta e quatro cruzados) , oriu~ 
dos do Fundo de Participação dos Estados , TerritÓrios e 
Distrito Federal - F .P.E., Programa de Trabalho 
Natureza de Despesa 3 .1.3 .2 .00 , consoante Nota de Empenho 
n9 , emitida em de de 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
devido à CDNT~ATAOA, será efetuado em cinco (05) parcelas 
mensais , sendo a primeira no valor de Cz$ 2 . ll7 . 296 ,00~ois 
milhÕes , cento e dezessete mil , duzentos e noventa e seis 
cruzados) e as restantes no valor de Cz$ 264 .662 ,00 (buze~ 
tos e sessenta e quatro mil , seiscen tos e sessenta e dois 
cruzados) a té dez (10) dias contados a partir da apresent~ 
ção da fatura do valor mensal acima estabelecido reservado 
à SIEMES o di reito de suspender a prestação dos serviços ~ 
ra contrat ados , caso não seja observado o prazo pactuado ' 
nesta Cláusul a , consoante Cronograma de Desembolso que pa~ 
sa a fazer parte deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA: O prazo de duração do 
presente Contrato é de 05 (cinco) meses , a contar do dia 
01 de agosto até o dia 31 de dezembro de 1988. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste 
Contra to no Diário Oficial do Governo do Terri t Ório , deve
ra ser feita no prazo de vin te (20) dias , a contar da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RENOVAÇÃO OU PRORRDGAÇÃú : Findo o 
pr azo estabeleci do na Cláusula anterior, o CONTRATANTE e a 
SIEMES poderão renovar o presente CONTRATO ou prorro.gá - lo 
mediante Termo Aditivo e acordo entre as partes , respeica
dos os indices estabel ecidos nas OTN - obrigações do Tesou 
ro Nacional . 

CLÁUSULA NO~A - DA RESCISÃO: Este Contr ato será automa 
ticamente _resci~1dido ~m caso de descumprimento de qual~ue-;: 
de sua clausulas ou por comum acordo entre as .par tes , des
de que a denunciante notifique a out ra com uma an.tecedên _ 
cia mÍ nima de trinta (30) dias . 

CLÁUSULA D~CIMA- DO FORO : Fica eleito o Foro da Cir
cunscrição J udiciária de Macapá - Território Federi3J. do A-. 

mapá , para dirimir quaisquer dÚvi das surgidas durante ~vi 
gência deste Contrato , com renúncia de qua lquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza do que ficou .estipulado , l avr ou-se o 
presente Contrato com Cinco (05) vias de igual teor e for
ma , que vai assinado pel as partes , na preseraça de duas ( 02) 
tescemunhas abaixo assinadas , para o mesmo fim de direi t o . 

Macapá(AP) , de de 1988 . 
JD'lGE NOVA DA COSTA 

CDNTRAT/WTE 

A~TO~IO FRf•~CISCD DA SILVA VIRGÍUO EMA"~LEL VIEIRA 
CONTRATADA CO~TRAlADA 

TESTEMUNHAS : 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO A\IAPÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAME~ITD 
CONTRATO NQ 06 I 88-SESA 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIRO:, EM Cz$ 
ELEr~ENTO 

ESPECIFICAÇÃO FONTE 
JESPESA 

3132 .00 

TOTAL 

Outros Serviços e Encargos F.P.E 

//l//ll!//l//////ll/////ll////l//l////1 

MURILD DA CO~CEIÇÃO C. \'IANZELER 
Chefe da CSP/SESA- Substituto 

VALOR 
INICIAL 

2 .117 .296, 00 

2 .117 .296 , 00 

Macapá- AP, 

PARCELAS 

QTOE I V. LJ~ITARID 
VALDH GLOBAL 

04 264 .662 , 00 3. 175 .944, 00 

QL! 26ll .652 ,00 3.175 .94ll ,OO 

de de 1988 

JUDAS TADEU DE ALI/E IDA WEDEIROS 
Secretário de SaÚde 
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SECRETAkiA DE PLANEJAI-lENTO .E COORDENAÇÃO 

CONVf:NIO t-19 068/38-SEPLi\N 

CONVt:;no QUE âNTRE SI CELEBRA'! -0 GOVERNO DO MIAPÁ E A 
PREFEITURA \fUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO , CON A INTERVENI~N 
CIA DA SECRETARIA DE PLk~EJru~ENTO E COORDENAÇÃO, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Amapá, representado neste ato pelo seu 
Goverqador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante denomi -
nado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Htlnicipal de Tar
tarugalzinho , inscrita no CGC(~IT) n9 23 . 066.632/0001 - 53 , 
representada neste ato pelo seu Prefeito ~lunicipal, Senhor 
LUIZ IRAÇU GUI~IARÃES COLARES , daqui em diante denominado 
simplesmente PREFEITURA, com a interveniência da Secre t a -
ria de Planejamento e Coordenação , representada por seu 
Secrs;tário Subs ti:·tu to , Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO/ 
daqui em diante denominado simplesmente SEPLNl , resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Convênio, de acordo com 
as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA - DO FUNDAI-lENTO LEGAL:"O presente Conv! 
nio encontra respaldo legal no item XVII , do artigo 18 · oo 
Decreto-Lei n9 411, de GS de janeiro de 1969 , combinado com 
o art . 22 , inciso X, do Decre t o- Lel n9 2. 300, de 21 de no- · 
vembro de 1986 e de acordo com o art . 16 , § 19, das Dispo
sições Transitórias da CF, combinado com o art . 25 da Lei 
Compleme~tar 41, de 22 de dezembro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE'JIVO: O presente Convênio cem 
por objetivo o r epasse de recursos necessários ·ã complemen 
tação das atividades administrativas da PREFEITURA e ã 
construção de um Sis tema de Abastec imento de Água em Naza
ré do Aporema, conforme Plano de Aplicação em anexo . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no valor de Cz$ ..... 
6. 000 .000 , 00 (SEIS ~llLHÕES DE CRUZADOS), para atender a 
execução do objetivo do presente Convênio·. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Con
vênio , através do D.epartament o de Desenvolvimento Hunici -
pal da Secretaria de Planejamento e Coordenação . 

li·- DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recur sos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo 
parte· i ntegrante deste instrumento. 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessário• para 
que o GOVERNO , a traves da Secretaria de Planejamento e Coor 
denação , póssa acompanhar a execução deste Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
de recursos transferidos por força deste instrumento , den
t ro do prazo es t abelec i do na Cláusula Sétima deste Convê -
nio . 

CLÁUSULA QUARTâ - 'DA DOTACÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Convênio, no valor global de 
Cz$ 6.000 . 000 ,00 (SEIS 1HLHÕES DE CRUZADOS) correrão à 
conta do FPE, Programa de trabalho 03090402 . 009 , Natureza 
de Despesa 4130 .07 , Sub- Atividade de Articulação ~lun icipal 
conforme Nota de Empenho nQ 12168, emi tida em 13 . 12.88 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recur -
sos destinados à execução do presente Convênio· serão libe
rados de uma so vez, após a assinatura de ste instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA re~eber en 
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam se -
rão depositados em conta banc.ária espec i al , a ser movimen
t~da pela Prefeitura, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de contas e fazer éonstar nos diversos documen
tos de suas prestações de contas , o nome .do sacado , os nu
meros, valores e datas das emissões dos cheques e a quem 
forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SgTIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
pr es tará contas dos recursos do GOVEIUW, a travé·s da Secre-

taria de Finanças-SEFIN, . no máximo JO(trinta) dias 
o término da vi gência des te Convênio . 

apos 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado a PREFEITURA , opessoal que 
a qualquer títu lo venha a ser utilizado na execuçio dos 
objetivos deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qualquer natureza ou espécie . 

CLiiUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A. publicação eles te Con
vênio no Diário Ofic ial do Governo do Amapá deverá ser 
feito no prazo de 20 (vinte) dias a partir da da ta·.da as -
sinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA D~Cir~ - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te
rá vigência a partir da data de sua assinatu ra , até 31 de 
dezembro de 1988 . 

CLÁUSULA D~CI~lA PRIHEIRA - DO FORO : Para dirimir quais 
que r dúvidas surgidas em consequência da execução deste 
Convênio, de comum aco r do elegem o For o da Circunscrição 
Judici~ria de Macapá , com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , lavrou- se es te i nstrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas . 

~1acapá , 15 de dezembro de 1 988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS B. SOTÃO 
SEPLAN 

LUIZ IRAÇU GUUIARÃES COLARES 
PREFEITURA 

TESTE~ruNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAHE:-<TO E COORDENAÇÃO 

PL~~O DE APLICAÇÃO 

elano de Aplicação dos recursos a sereM repassados pe
lo Governo do Amapá à Prefeitura Municipa l de Taúarugal -
zinho, para faze r face a s ua participação no Convênio n9. 
068/88-SEPLru~ . 

---------------------~------------------------------------
NATUREZA 
DE 
DESPESA DISCRIMI NAÇÃO 

4130.07. OUTROS SERVI ÇOS E ENCAR::;Os 

- Complementaçio das Atividades 
Administrativas ............ . 

- Construção de um Sistema de 
Abastec imento de Água em Vila 
Nazaré do Aporema .......... . 

TOTAL 

VALOR Cz$ 

2. 400 .000 , 00 

3. 600 . 000 ,00 

6. 000 . 000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$-
6.000 . 000,00 (SEIS HILHÕES DE CRlJLADOS) . 

Na capá , 15 de dezembro de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTU~ DE JESUS B. SOTÃO 
SEPLAN 

LUIZ IRAÇU GUU!ARÃES COLARES 
PREFEITURA 


	

